
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO NO      , DE 2007

(Do Sr. Luis Carlos Heinze)

Requer a realização de Audiência
Pública com o objetivo de debater aspectos
da implantação do seguro agrícola.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento
Interno, a realização de reunião de Audiência Pública para debater os vários
aspectos concernentes à implantação do seguro agrícola e aos fatores que
obstaculizam maior agilidade na plena utilização deste instrumento de política
agrícola.

Sugiro sejam convidados os ministérios da Agricultura –
Secretaria de Política Agrícola - e da Fazenda – Secretaria do Tesouro
Nacional, a Superintendência de Seguros Privados – Susep, a diretora de
Ramos Elementares da Federação Nacional das Empresas de Seguros
Privados e de Capitalização – FENASEG, Maria Helena Abidino, a
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, a Organização das
Cooperativas do Brasil – OCB, a Associação dos Cerealistas do Brasil –
Acebra e a representação das seguintes resseguradoras: Converium Serviços
Técnicos Ltda, Swiss Re Brasil Serviços e Participações S/C Ltda, Munich Re,
Mapfre Re e o Instituto de Resseguros do Brasil - IRB
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JUSTIFICAÇÃO

O Seguro Agrícola é um dos mais importantes
instrumentos da Política Agrícola, componente da Lei Agrícola, sancionada em
1991. No entanto, até hoje, a despeito das várias iniciativas administrativas e
legais adotadas ao longo dos anos, não se concretizou sua almejada adoção
por grande massa de agricultores.

Várias são as causas para tal situação. Nossa intenção,
ao propor a realização dessa Audiência Pública, é fazer com que a CAPADR
retome o debate e, pelo aprofundamento das questões, obtenha as linhas de
ação necessárias para a efetiva implantação do Seguro Agrícola, no Brasil,
com o que estará dando efetiva contribuição à maior segurança na atividade
produtiva da agropecuária, bem como ao próprio financiamento da atividade.

Sala da Comissão, em        de                            de 2007.

Deputado LUIS CARLOS HEINZE
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